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de 29 de julho de 1.993 

Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional no valor de Cr$ ....... . 
1.912.000.000.000,00 

A Prefeita Muni cipa l de São José dos Campos, faz 
saber que a Câmara Mu nicipal aprova e ela sanciona e promulga a segu inte lei: 

ArtQ lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
um crédito adicional no valor de Cr$ 1.912.000.000 .000,00 (um trilhão, novecentos e do
ze bilhÕes de cruzeiros) destinado a suplementar as dotações orçamentárias dos ór 
gâos relacionados nos anexos I e li, integrantes desta lei. 

ArtQ 2Q - O crédito aberto no artigo anterior cor
rerá por conta do excesso de arrecadação previsto para o corrente exercício . 

ArtQ 3Q - Esta lei entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

julho de 1993. 
Prefeitura Muni cipal de São José dos Campos, 29 de 
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Prefeita Munici al 

- ts .. \ . //\A-r / 
Paulo de Tarso Venceslau 
Secretário da Fazenda 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos da Se 
cret aria de Assuntos Jur1dicos, aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de mil no-
vecentos e noventa e três. 
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